
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
 
 
Ementa:
 
OF/CM/Nº 002/2023 - ENCAMINHA INDICAÇÃO DE Nº 157/2023, DE INICIATIVA DO
VEREADOR SEBASTIÃO ARY CORRÊA, INDICA QUE VIABILIZE A IMPLANTAÇÃO DE
UM SEMÁFORO NA BR 482 PROX. AO TREVO DO BAIRRO MONTE BELO SENTIDO
SAFRA X CACHOEIRO URGENTE, NESTE MUNICÍPIO.
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INDICAÇÃO DA CÂMARA 156/2023

Principal/Acessório

Principal
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Indicação nº___/2023

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

 Vereador infra-assinado, do Partido  Patriota, com

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições

regimentais,  INDICA ao  DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E DE

RODOVIAS  DO  ESTADO  DO  ESPÍRITO  SANTO  (DER-ES),que

viabilize a implantação de um semáforo na BR 482 prox. ao

trevo  do  Bairro  Monte  Belo  sentido  Safra  X  Cachoeiro

URGENTE, neste Município. 

Justificativa: 

Após  a  construção  da  faculdade  MULTIVIX,  foram

feitas algumas mudanças na BR supracitada, para o acesso

segura  faculdade  e  também  nos  bairros  próximos,  o

problema é que foi feita uma sinalização semafórica no

sentido Cachoeiro X Safra, o problema é que no sentido

contrário não possui a mesma sinalização, fato este tem

causado  acidentes  com  veículos  e  pessoas  devida  a  má

interpretação da sinalização da via, acreditamos que para

dar mais segurança aos munícipes e usuários da via uma

sinalização semafórica do lado oposto, nesse caso Safra

sentido Cachoeiro daria mais segurança a todos usuários

dessa via. 

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 17 de janeiro de 2023.

Ary Corrêa
Vereador – Patriota

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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Processo: 9471/2023 - INCMCI 156/2023 

Fase Atual: PROTOCOLO AUTOMÁTICO 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV

 
 
 
De: CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Processo protocolado. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 24 de fevereiro de 2023.
 
 

Protocolo Automático 
 - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, , Mat. 
 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 310030003200390039003300320037003A005400, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 6Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 390033003500340037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Processo: 9471/2023 - INCMCI 156/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMGOV - PROTOCOLO CAMARA
 
 
 
Att. Setor de Protocolo, 
  
Informamos que a Indicação nº 157/23 está endereçada ao DER-ES, diante desse fato,
devolvemos os autos para as devidas providências. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 27 de fevereiro de 2023.
 
 

RONALDO DIAS JUNIOR 
ASSESSOR EXECUTIVO  - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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